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GABINETE DO PREFEITO

Ofício n. 42812024

Sarandi, 13 de março de 2424

Ihna Sra

Cinthy a Gimenes Lopes

Sccretmia Municipal de Assistência Social

INDICAÇÃO N" 05612024, de autoria da Vereadora ANTONIA ELOIZA FORTUNATO

DE AGIIIAR'ÁTONINEA AGUIAR'' ;

De acordo com o ofício, ",.. âs respostâs deverão ser fundamentadas nào sen<Io

admisslveis respostas como sim, não ou "está em nosso cronograma", mas uma respostâ' quândo
possível, com daúa e outms dados que possam sGr comprovados no futuro e repassado a população...".

Para o atendimento ao requerido solicitamos que seja encaminharlo informação à e.sre

Gabinete alé a dúz de 2l lO3nO24.

Certos do vosso proÍúo atendimento, Íenovâmos protestos de estima e ecnsideração.

Atenciosamente,

l'^"'"--
D Pereira
Chefe d Gabinete

Re{ebdP
o

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste, solicitar à Vossa Senhoria, atendimento ao

Ofício anexo n"031/2024lCMS, da Câmara Municipal de Vereadores, referente:

gr,'\ 3



Ofício nd. 23512024 -SAS

Assistência
Oflcio

o ao oflçio n§.428120

Certos rJe ter at

com
straçâo

no oficio

eel ao.

Soçial
Sec

ii§x"
':

)ílol/Ld"

IImo
Dr. Diego Franco Pereira
Chefe de Gabinete
Prefêitura do Município de Sarandi
Estâdo do Paraná

No contido, foi indicado ao senhor prefeito que viabilize a criação e
implernentação do conselho do idoso neste município, àe autoria da vereadora
Antonia Eloiza Fortunaro de Aguiar "Toniúa Aguiar',.

Cinthya Lopes

Sarandi-PR, 25 de março de 2024

Atenciosamente;

Assistência
de



- Rua Taí, 828

Ofíoio n.o 14{2024
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Nesta
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de
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Presidente do Conselho M da Pessoa ldosa
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O Conselho Municipat O:os Direitos da Pessoa ldosa, no uso de suas

atribuições legais, encaminha resposta à demanda n.o 7 do oficio 42812024 -

GAB.

lnformamos que este conselho está em reguÍar e pleno funcionamento

desde 2017, conforme Lei de criação n! 236712017, em anexo. Suas reuniões

acontecêm toda 2u quârta-feirâ do mês, sendo que todas aS inÍormaçÔes es1ão

disponÍveis no sits da prefeitura, acessivel atrarrés do endereço eletrÔnico

selhos:assist-socjal/Smdpi>. §alientamos que a câmara municipal é convidada

a participar de todas as reuniões, como pode ser verifisado no e-mail anexo.

Caso haja neces§idade de contato, estamos na rua Tâí, 777, telefone

3288-5007 e e-mail cmdpi@sarandi.pr.gov,br.

Sem mais para o rnqmento e certos de V. colaboraçãO, eolocamo-nos à

disposição e renovamos protestos de estima e consideração.

Andrade Durães
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vêrsão corto'iídida, coln alterações até o dla 2L/06/2022

LEI NO 2.367, DE 23 DE OUTUBRO DE2O17-

Dispôe soh,re a criaçáo do Conselho Municipal de Direitos

da Pessoa ldosa e do Fundo Municipal de Direitos da

Pessoa ldosa e dá outras providências.

A Câmara Municipãl de sarandi, Estado do Párâná aprovou, e eu, WAITER VOLPATO, Prefeito Municipal,

sanciono a §eglinte Lêi, dê..autória dô.Pôder Execuüvô Municipã1,

capÍruLo t

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA

ArL 1r

pãrltário

idoso no âmbito do Município de Sarandi, sendo acompanhado pêla Secretaria Municipãl de Assistência

Soclal, órgão gestor das polÍticas de assistência social do Município.

Seção I

Dã Competência

Fica caiedo o consêlho Muticapal de Direitos da Pessoa ldosa - CMDPI - órgão pêrmanente,

! consulüvo, deliberâtivo, lormulador e controlador das políticas pÚblicas-e ações voltadas para o

Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa ldosa:

I - Zêlar pela implentação, implementaçãq defesa e promoção de dlrêitos dâ pessoa idosa:

ll - propot oplnar e acompanhar a criação e elãboração da lei de criação da Política Municipal da

pessoa ldosa;

lll - Propor, formular, acompãnhar, fiscalizar e avaliar as polÍücas e açóes municipais desünadas à

pessoa idosa, zelando pela sua execução;

Ârt.2!

lV - cumprir e zelar pêlo cumprimento das normã§ coa§tituc

a Lei Fêderâl he !.842, de 04101./94, a Lei Fêderal ns J.0J.4.1.

pertinente: Ce ce:'éter estodusl e rnunicipa!.

ionais e legais a pessoa idosa, sobretudo

de 01/10/03 (Estatuto do ldoso) e leis

valgrlzryÊgrÁltí€ljv8{d8$$"nn". junto aos órgãos competentes denúnciâs de todas as formas de

diÀüdmiülÊqêâiÉü6lEâãofrfói€lêGispot rtf6Êoê roudldadbcâOâúaoipetcfuldoúqdirodlando a execução de

modidNÍ[@ÉBÉrhidàd$a a purâção;

rnh ma ntâê govene$irnaVl - Fiscdifa'nanfiÉnüdades

htlps://lêismuniolpals.com.br/alprls/sarandiltê Éoídinanal2}17 t2x,l2367/loi-ordinalla-n-2367-2o17ilspoo-côbrô'a-cr:acao-do'consolho-municlpal " 116
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Vll - Propor, incentivar e apoiar a realização d

â promoção, a proteção e a deíesã de dirêltos e

X - Elaborar o sêu regimento inteÍno;

co

e

Vlll - Àsrê.iâr o plano plurianual, e leí dê diretrizês orçamentáíias e a propôsta oíçâmentáía anual.e

suas eventuals alterações, zelando,pela lnclusão de ações voltadas à política de atendimento do idoso.

lndlcar prioridades para a destin

Pessoa ldosa, elaborando ou aprovando

oriundos daquele;

ênc!â;

n@or

- +-BâsiÍrstitüiçôê@

Coíselho MLrnicipal elheiros

e

n o:

I - Das instituicôes eovernamentais:
Valorizamos sua i:rivatidade

Utll14 rod{crdllqcpú'e*.iMeda 6çêrjêtEki a&lE

(umlrêp Secreta

d) 0x(um)

de De

e Saúde;

on

https://lêisnru.icipals.ôom-b.lalprk/sarandi/lei-o

s da Secretariê Ív'lun

2te

Seçãoll

Da Constituição e da composlçãô

- -f]--€*eisi-ree,reseítântes-dginstitsít
grsm

etuil;entiüâ(,€@e-seruiço-4ú3§oâ-tdo@
ccnrirência#asos,-asitascrlraralffi ivasde-affi o:

titular e seus rêspêctvos suplentes os quais apresentam pâritariamente
Art, 3r



20t0312024,

§ 2e Os membros do ConselhÕ terão

mandado de igual período, ênquanto no

ou indicador.

indicará

elho M

s dos Poderes

cialização em âssuntos

UM

dos

que pode

especialmente convocado

rio, e do

rá ser

u

nao go

O Presidente e

das reuniôes eex
Ministério Público, além de

ito a um único voto na

mpate

G . ãl n tunçao do membro do Conselho Municipal de D
seu exerçício será considerado de relevante

ldasa

base territorialde atuação no Municlpio;

erderá o manda lheiro

.. ...1 - Desvincular-se
utlllzamos cookies Pâra à

nerada e

Direitos da Pessoa

ll - lrregularidades no seu funcionâmento,
represenração no Conselho;

dêvidâmênte camprov!das, que tornem incompatível sua

lll - Aplicação de penalidades admin istrâtivas de natureza grave, devidamente comprovada,

nosl. Po!Ítica de Privâcidadê
ll - Faltar a três reuniões consecutivas ou cinco íntercaladas, sem ju cativai

lll - Aprese.ntar renúncià âo plená o do €bnsêlho, que será lida na sessã àde sua recepção

Ar.5!

)ttps://leismu

Lêl OrdináÍia 2367 2017 do Sarandi pR

. ll -.04 (quatro) representantes de organizações não governamentais de âmbito municipal dlretamente
ligados defesa ou ao atêndimento ao idoso, lêgalmente constituídas e em funcionamônto no mínimo 0i
ano. {Redação dada pela Lei ne Zl72/2O22)

escoihidos, mediaite votâçãõ, dentrê os seus

tange â Presidência e à Vice - Presidênclâ, unia altêrhâhcia entre as entidades Bovernamentais e não
governãmentais a cada novo inandato,

§ le o Vice'Prssidêntê dô cô elho'Muniaipál de Direitos da Pessoa ldosa subslituiÉ o Prealdênte em
suas ausências e impedimentos, e, em caso de ocorrência simultâneê em relação aos dois, a presidênciâ

será exercida pelo conselheiro mais ldoso.

privacidada
Ân,8!
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. na Sêffetaria do Conselhoi

lV - Apíesêntar procedlmento inco

Lel Ordlnária 2367 2017 de Sarandi PR

mpãtível com a dignidade das funções;

Os órgão§ ou entidades representadãs pelos Conse:heiros

pârtir-da §egundâ falta consecutiva ou

11.

seus

o conselho Municipal de

e extrâordinariamente, por co

O Conselho Mu
aprovada pela maioria de

ldosa reunlr-se-á

osa instituirá seus a resolução

do côn§elho Municipal

am

A Secretãdâ Municipal de

n rio ao funclonamento do conselho de Direitos da

possuindo dotaçôes própdãs.

CAPTTULO II

DO FUNDO MUNICIPAL DE D IREITOS DÂ PESSOA

aplicâção de recursos destinados a propiciar

desenvolvimento de planos, programas) projetos

Àrt. 17 Constituirão receltas dô Fundo Municipal de Direitos

essoa ldosa 5erão públicas, precedidas de

e

e

ldosa, in

l- Recursos provenientes da União, do Est:d<r, de seus Órgãos e suas respectivas autarquias,

fundaçôes, fundos, empresas púbticâs e sociedades de economia mista;

l! - íêcutros proveniêntes do Muhiaípió;

lll - As receitas de doaçôes, lêgadcis, .contrlbúiçõês em dinheiro, valoíê§'bêíi! moúêis e imóveis que
l...lrt-^- ^.. ,J^ ^,^--i--^ F,',Lli.^ ^!t â.n!-,J^ ---i^.-i. ^vç PçrJúdi Ju,,etL.r eq e! e,6o,.rJLe Pvsrlv uú Prtvquu, r,qlrerrorJ !

internaclonais;
Valorlzamos óua prlvacldade

utlllDírh@sdlddÍdiE(ú{iohi!l,! rtEFiq§ílBldsi$sdoGgiqOtsÀminooteodd red.rurcde ponÍveis;

§ô§sã.!qlÍ!!ç !ê!riv4d.{àdê

.V - As advindas de acordos e convênios;

Vl- As provenlentes das multas aplicadas com base na Lei ne 10.471/03:

t2.

16.

V - For condenado em sentença irrecoÍÍível, por crlme ou contravênção penãl-

de renúncia, impedimênto ou falta, os membros do Conselho Municipâl de Dirêitos dã

Pessoã ldosa serão substituÍdos pelos suplentes, automaticamêÍ]te, podendo estes exercer o§ mesmo§

dirêitos e dêveres dos eÍeüvos.

Àrtr

Art^ 9e

Àrt. :.0.
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ria

da Pessga ldosã

§ 3e Caberá à Secretaria
Idosa, sobaorientaçãoeco ldosa, cabendo ao sêu
tilular:

| - Sôlicitat ã política

ll - Slbmeter ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoâ ldosa demonstrâtivo contábil da
movimêntâção Íinânceira do Fündo;

lll - Assinâr cheques, Õrdenar empenhos e

§ 1e será aberta conta bancária específica em instituição financelra oficlal, sob a denominação
''Fundo Municipal de Direitos da Pessoa ldosa", para movimentação dos recursos financeiros do Fundo,

sêndô elâborãdo, mensalmqnte balancete demq0strativo- da receitã e da despesa, que .déverá ser

publicado na imprensa oficial, onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de inexistência, após

apresentação e aprovação do Conselho Munlcipat de Direitos da Pessoa ldosa.

§ 2e A contabílidade do Fundo tem por objetivo evidencíar a sua situação financêira e patrimonial,
observados os pâdrõe: e normas estabêlecidas na leglslação pertinente.

.,

lV - Outras atividades.indis

CAPÍIULO IV

ós a publica

[i*ãl O Conselho Municipal de Dtreitos da
máximo de sessenlà dlas a contaÍ dâ data de
dêvidamentê publicado pela imprensa oficial, onde hou

pensáveis para o gerênciâmêntô dô Iundô.

ver, e pla di

das respecúvas

u regimento interno, no prazo

rá aprovado por ato próprio,

vulgação.

Parágrafo únicó, O regimento ifl:erno disporá sobre o funcionamento do Conselho Municipal de

Direitos da Pessoâ ldosa, das atÍibuiçôes de seus membros, entre outros assuntos.

Gilãl Revogadas as disposiçôes em

1998, esta Lei entra em vigor na data de

o^aa1 Àrl lÀllaró^l 1, .J^
' ^Yv 

,r'errr!,r 
^L, -J v! ^,.+,,1-^ I^.^i,

\,,x1?!fii7ô?iÂ?ôp'rvacrdade
Fr§*lte§tqoíiÍ,#Ía ôprlmora. suà êxper ênclà neÍe portal. Ao clicar em ?cettar todoJi
rossa Polltlca de Píivacldadê

conagrda com

5/6
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Vll - Outras.

Ârt.19.
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Boa Tarde l


